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Apresentação

O Guia do Estudante UPF é um instrumento disponibilizado 
pela Universidade de Passo Fundo e pelo DCE/UPF para que você 
esteja informado sobre o novo mundo com o qual estará conecta-
do. 

Aqui você vai conhecer a sua e as demais unidades que com-
põem a UPF, seu e-mail e telefone; o que é a Universidade de Passo 
Fundo, o Conselho Universitário; como é formada a Reitoria; onde 
se localizam outros espaços do dia a dia da UPF. 

Este guia foi produzido com o objetivo de levar informações 
que irão orientá-lo dentro da UPF. Afi nal, você faz parte do mundo 
acadêmico e conhecer a instituição onde passará os próximos anos 
pode ser o primeiro aprendizado. As informações estão divididas 
em duas partes. A primeira parte do manual traz informações so-
bre o Diretório Central de Estudantes, os diretórios acadêmicos 
e outras de utilidade diária. A segunda parte é composta por in-
formações sobre a Fundação Universidade de Passo Fundo, a Uni-
versidade de Passo Fundo e seus campi, os setores de apoio e as 
normas acadêmicas, além de apresentar uma seção especialmente 
destinada aos alunos de Educação a Distância da UPF.

Desejamos a todos boas-vindas e esperamos, juntamente com 
você, construir uma universidade cada vez melhor, um lugar onde 
o futuro profi ssional se alie à pessoa que você é na qual irá se 
transformar.  

Reitoria e Diretoria do DCE
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1 Diretório Central de Estudantes

1.1 DCE -Saudações a quem tem coragem
A gestão “Saudações a quem tem coragem” venceu as eleições 

realizadas em maio de 2009 e fi cará à frente do DCE até junho de 
2011.

Com a ideia de renovação do Movimento Estudantil na Universi-
dade de Passo Fundo e com propostas que benefi ciem os estudantes 
iniciamos nossas tarefas visando a qualifi cação e o avanço da Univer-
sidade.

A galera vem com toda a empolgação para as salas de aula. Para 
nós, a Universidade é sinônimo de conhecimento, cultura, ascensão 
social, convivência, realização pessoal e coletiva, porque não, ela é 
o destino sonhado por milhões de pessoas, que procuram meios de 
estarem inseridos na sociedade contemporânea.

Por isso, esta gestão será feita por todos os estudantes. Para que 
as lutas que travaremos sejam efetivadas. Nossa participação depen-
de de cada um para que conquistemos a criação do Centro de Cultura 
e Arte da UNE; a volta da Semana Farroupilha e Festa Junina do DCE 
no campus central e nos campi; uma prestação de contas mensal e 
de todas as festas promovidas e patrocinadas pelo DCE; a conquista 
de um programa do DCE na rádio e na TV da Universidade; olimpía-
das estudantis da UPF; campeonatos intercursos; um restaurante uni-
versitário mais acessível; participação efetiva do DCE nos Conselhos 
Municipais; apoio a Lei Federal de anistia do FIES; efetivação da Lei 
da meia-entrada; luta pela ampliação das Bolsas do Prouni; maior au-
tonomia para os Diretórios Acadêmicos; semana do trote solidário; 
luta pela ampliação da pesquisa e atividades de extensão na Univer-
sidade, apoiando os estudantes dos Campi na descentralização destas 
atividades; maior apoio fi nanceiro as Semanas Acadêmicas dos cursos 
e muito mais.

Queremos um DCE com cara nova, que esteja mais próximo dos 
estudantes e que o dinheiro de contribuições seja utilizado na defesa 
de nossos direitos.

O DCE localiza-se em frente ao prédio B5, do Laboratório Central 
de Informática. O DCE tem o xerox mais barato do Campus I, através 
de terceirização. O DCE é a sua casa dentro da universidade. Venha 
utilizar este espaço que é de todos os estudantes!

Você é sempre bem-vindo.
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1.2 DCE multimídia
Site DCE

No site www.dceupf.com.br você vai encontrar tudo sobre 
o DCE: estatuto, notícias sobre os eventos que o DCE apoia, sobre 
bolsas e créditos, fotos, agenda das semanas acadêmicas, empre-
sas conveniadas e seus descontos, ouvidoria, contatos, mural para 
você deixar seu recado. 

Enfi m, é a vida universitária narrada no mundo virtual do 
DCE!

1.3 DCE presta serviço de assessoria 
      jurídica

Atualmente o DCE conta com advogado que atende gratui-
tamente os acadêmicos. Este profi ssional ajuda os estudantes nos 
problemas estritamente voltados à universidade. Se você tem al-
guma difi culdade na sua vida acadêmica e necessita de ajuda de 
um dos nossos advogados, entre em contato com o DCE, explique 
seu problema e marcaremos um horário.

1.4 Jornal do DCE
O Jornal do DCE é um veículo mensal que noticia todas as 

ações que aconteceram durante o mês na universidade. São even-
tos como semanas acadêmicas, reuniões do DCE, visitas do diretó-
rio aos campi, projetos acadêmicos, enfi m, uma série de informa-
ções sobre o mundo que envolve o estudante da UPF.  

O Jornal do DCE é o verdadeiro espaço do acadêmico da 
UPF!

1.5 Ônibus interno
O ônibus interno do Campus Central da UPF circula desde 

julho de 2008. Representa uma conquista dos estudantes, que há 
tempos reivindicavam transporte para suas unidades.
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As passagens para utilizá-lo são vendidas na livraria, nos res-
taurantes do Campus Central e nas secretarias dos cursos ao custo 
simbólico de dez centavos.

Os horários de circulação do ônibus estão fi xados nos murais 
dos cursos e em alguns pontos do campus.

1.6 Carteirinha do DCE
O Diretório Central dos Estudantes é o órgão responsável pela 

confecção da carteirinha de estudante. Nesta nova gestão teremos 
um design novo de carteiras para os estudantes.

A carteirinha é um documento válido em todo território bra-
sileiro. Você só precisa renovar o adesivo dela todo ano. As novas 
carteirinhas irão trazer maior praticidade e comodidade aos estu-
dantes da UPF.

Além disso, elas tem o objetivo de valorizar os acadêmicos da 
UPF, pois somente alunos da graduação, pós-graduação, mestrado 
e doutorado e alunos com bolsa PROUNI as utilizem.

Para confeccioná-la é fácil. Você só precisa levar até o DCE: 
uma foto 3x4, cópia do comprovante de matrícula, do RG, CPF e 
comprovante de residência e preencher o formulário.

1.7 Passagem estudantil
Onde comprar  

Coleurb – Coletivo Urbano
Avenida Sete de Setembro, 97 – Bairro: Petrópolis
Rua Moron, 1230 – Bairro: Centro
Telefone: (54) – 3311 – 1322
E-mail: coleurb@coleurb.com.br
Centro de Convivência Campus I

Outras empresas de transporte 
Codepas – Empresa Municipal de Transporte
Telefone: (54) – 3311 – 1968
Rua Doutor João Freitas, 75 – Bairro: Petrópolis 
E-mail: codepas@tpo.com.br 
Transpasso – Transporte Coletivo
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Rua Olavo Bilac, 493 – Bairro: Petrópolis
Telefone: (54) – 3314 – 1525
E-mail: transpasso@transpasso.com.br

1.8 Telefones gerais
Livraria: (54) 3316-8393
Posto do Banrisul: (54) 3311-3022 
SOS Unimed - 3317-1717

1.9 Qual é o seu centro ou diretório 
       acadêmico?

Os centros e diretórios acadêmicos são entidades responsá-
veis pela representação e defesa dos direitos dos acadêmicos em 
cada curso. Os DAs e CAs participam de reuniões do colegiado, 
além de organizarem semanas acadêmicas, eventos esportivos e 
culturais e ajudar o acadêmico aos quais representam em estágios 
ou empregos. 
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Confi ra o nome dos DAs e CAs e os cursos que representam   

Diretório Telefone
CAF – Centro Acadêmico de Fonoaudiologia 3316 - 8498
CACG  - Centro Acadêmico Carlos Galves –       
             Faculdade de Direito 

3316 - 8706

DAALL - Diretório Acadêmico América Latina Livre  
  – Instituto de Filosofi a e Ciências Humanas

3316 - 8343

DACEG - Diretório Acadêmico Ciências Exatas e 
             Geociências

3316 - 8773

DACG  - Diretório Acadêmico Carlos Gomes  -  
   Faculdade de Artes e Comunicação

3316 - 8626

DACB - Diretório Acadêmico Ciências Biológicas 3316 - 8753
DADSA - Diretório Acadêmico Doutor Sabino Arias 

– Faculdade de Medicina
3045 - 2697

DAEFF - Diretório Acadêmico Educação Física e 
             Fisioterapia

3316 - 8380

DAF - Diretório Acadêmico da Farmácia 3316 - 8499

DAFAV - Diretório Acadêmico da Faculdade de 
             Agronomia e Veterinária 

3316 - 8152

DAFEAR - Diretório Acadêmico da Faculdade de 
  Engenharia e Arquitetura

3314 -7517

DAMRTC - Diretório Acadêmico Mara Regina 
    Tagliari Calliari – Faculdade de 
    Enfermagem

3312 - 7222

DAN - Diretório Acadêmico da Nutrição 3316 - 8310

DARM - Diretório Acadêmico Rubens Maciel – 
  Faculdade de Odontologia

3316 - 8304

DASA - Diretório Acadêmico Santo Agostinho –   
  Faculdade de Educação

3316 - 8290

DAUCECA - Diretório Acadêmico dos Universitários 
    de Ciências Econômicas, Contábeis e 
    Administrativas

3316 - 8449

CA Carazinho - Centro Acadêmico de Carazinho (54) 3329 - 2515
CA Casca - Centro Acadêmico de Casca (54) 3347 - 1762

DARZL - Diretório Acadêmico Roberto Zapp 
    Lagomarcino – Campus Palmeira das 
    Missões

(55)3742 - 1340

CA Soledade  - Centro Acadêmico de Soledade (54) 3381 - 2100

CA Lagoa Vermelha - Centro Acadêmico de 
                                 Lagoa Vermelha

(54) 3358 - 2922

CA Sarandi  - Centro Acadêmico Sarandi (54) 3361 - 2722



2 Fundação Universidade de 
Passo Fundo

Ofi cialmente criada no dia 28 de junho de 1967, a partir da 
união da Sociedade Pró-Universidade de Passo Fundo e do Consór-
cio Universitário Católico de Passo Fundo, a Fundação Universi-
dade de Passo Fundo (FUPF) é uma entidade de fi ns fi lantrópicos, 
administrativa e fi nanceiramente autônoma. 

Tem por objetivo principal manter a Universidade de Passo 
Fundo (UPF), além de ser também mantenedora do Centro de En-
sino Médio Integrado UPF, do Centro de Línguas UPF Idiomas e da 
UPFTV e do canal de televisão da FUPF. Localizada junto ao Centro 
Administrativo da UPF, no Campus I, em Passo Fundo, a fundação 
possui a responsabilidade de zelar pela estabilidade fi nanceira e 
administrativa de suas mantidas, bem como por seu crescimento e 
bom atendimento à comunidade acadêmica. 

A FUPF tem como órgãos de sua administração:

Conselho Diretor
O Conselho Diretor da Fundação Universidade de Passo Fundo, 

órgão máximo da Fundação, constituído por dez membros efetivos 
e seus respectivos suplentes, sendo: oito membros, eleitos den-
tre os professores que tiverem no mínimo cinco anos ininterruptos 
nessa atividade, na instituição; o Reitor da UPF, no exercício de 
seu cargo, como membro nato; e, como membro comunitário, na 
qualidade de representante de um dos municípios sede de campus 
da Universidade de Passo Fundo, o prefeito municipal de um des-
ses municípios, enquanto exercer o cargo.

Titulares:
Presidente: Jocarly Patrocínio de Souza
1º Vice-presidente: Adriano Canabarro Teixeira
2º Vice-Presidente: Marco Antonio Ruas Schilling
Secretário: Juliano Giongo
Erineu Clóvis Xavier
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Edmar Vianei Marques Daudt
Antonio Carlos de Lima
Edson Campanhola Bortoluzzi
Allan Martins das Chagas
Rui Getúlio Soares - Reitor (membro nato)

Suplentes: 
Nelci Terezinha Zorzi
Otávio José Klein
Leonardo José Gil Barcellos 
Rosani Sgari Szilagyi
Carlos Alberto Semes Torres 
Marco Antônio Sandini Trentin
Graciela René Ormezzano
Aylton de Jesús Martins Magalhães 
Nelson Germano Beck

Conselho Fiscal: é responsável por fi scalizar a administra-
ção fi nanceira da FUPF e avaliar o relatório anual fi nanceiro da 
mesma. É composto por cinco membros, indicados por entidades 
representativas da sociedade regional.

 Assembleia Geral: é formada por todo o corpo docente da 
Universidade de Passo Fundo. Compete-lhe fi scalizar o relatório 
das atividades da fundação e das mantidas.



3 Universidade de Passo Fundo

A Universidade de Passo Fundo tem por missão produzir e 
difundir conhecimentos que promovam a melhoria da qualidade 
de vida e formar cidadãos competentes, com postura crítica, ética 
e humanística, preparados para atuarem como agentes transfor-
madores. Criada e mantida pela Fundação Universidade de Passo 
Fundo, foi reconhecida pelo decreto no 62.835, publicado no Diá-
rio Ofi cial da União no dia 6 de junho de 1968. 

É uma instituição comunitária e regional, portanto, pública 
e não estatal. Não está ligada à área empresarial nem tem alinha-
mentos político–partidários ou ideológicos. Desenvolve um serviço 
educativo e científi co sem fi ns lucrativos, sendo todos os exceden-
tes fi nanceiros reaplicados em educação e somente em território 
nacional. 

A universidade estabeleceu centros de extensão em cidades-
polo a partir de 1993, tornando-se uma instituição multicampi. 
Tem seus campi nas cidades de Carazinho, Soledade, Palmeira das 
Missões, Casca, Lagoa Vermelha e Sarandi. 

Tem hoje, aproximadamente, vinte mil alunos. Todas as suas 
ações baseiam-se em três pontos fundamentais: ensino, pesquisa 
e extensão. 

São órgãos da administração da universidade:
Reitoria: coordena e fi scaliza todas as atividades universitá-

rias. É formada pelo reitor, vice-reitor de Graduação, vice-reitor 
de Pesquisa e Pós-Graduação, vice-reitor de Extensão e Assuntos 
Comunitários e vice-reitor Administrativo. 

A eleição da Reitoria acontece a cada quatro anos por meio 
de voto direto de alunos, professores e funcionários. Podem par-
ticipar da votação todos os alunos matriculados na graduação e 
pós–graduação. Os professores representam 70% do percentual de 
votos; os funcionários, 15%, e os alunos, 15% da representativida-
de dos votos. 

Conselho Universitário (Consun): órgão consultivo e delibe-
rativo da universidade, possui 54 conselheiros. 
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O Consun delibera por meio das câmaras que o compõem: 

-  Câmara de Ensino de Graduação: delibera sobre assuntos 
que envolvem questões de ensino em geral, como zelar 
pela observância da legislação do ensino;

-  Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação: delibera sobre ques-
tões que envolvem a pesquisa em geral e a pós–graduação 
lato sensu e stricto sensu;

-  Câmara de Extensão: delibera sobre questões que envol-
vem as atividades de extensão;  

-  Câmara de Administração: responsável por dar parecer a 
projetos econômico-fi nanceiros que envolvem os interes-
ses da universidade.                                                       

São órgãos da administração das unidades: 

- Congregação: órgão deliberativo superior da unidade aca-
dêmica, é composta pelos professores que pertencem à 
unidade e por dois representantes estudantis. 

- Conselho da Unidade: órgão consultivo e deliberativo da 
unidade, é composto pelo diretor, coordenadores dos cur-
sos de graduação, coordenador de pesquisa, coordenador 
de extensão, um coordenador dos cursos de pós-graduação 
lato sensu, um coordenador dos cursos de pós-graduação 
stricto sensu da unidade, além de dois representantes es-
tudantis, um dos cursos de graduação e outro dos cursos 
de pós–graduação.  

- Direção: exercida pelo diretor da unidade, é o órgão exe-
cutivo que coordena, fi scaliza e superintende as atividades 
da unidade, observadas as disposições legais, estatutárias 
e regimentais.

- Colegiado de Curso: a coordenação didática de cada curso 
de graduação fi ca a cargo do Colegiado do Curso, presidido 
pelo coordenador do curso e constituído por todos os pro-
fessores que lecionam no curso e por dois representantes 
dos estudantes da graduação. 
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São órgãos da administração dos campi: 

- Conselho de Campus: órgão consultivo do campus.  
- Direção de Campus: é o órgão que dirige, supervisiona e 

coordena as atividades acadêmicas e administrativas em 
nível de campus.

Os centros acadêmicos dos campi organizam, divulgam e pro-
movem atividades de integração entre e com os diversos campi da 
UPF e com o DCE e representam os acadêmicos do campus nos ór-
gãos da UPF. Os alunos regularmente matriculados participam das 
eleições para escolha dos representantes dos centros acadêmicos 
dos campi, que acontece anualmente. 
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3.1  Administração Executiva Superior da 
UPF

Reitor
Rui Getúlio Soares

Vice-reitora de Graduação
Eliane Lucia Colussi

Vice-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
Hugo Tourinho Filho

Vice-reitor de Extensão e Assuntos Comunitários
Adil de Oliveira Pacheco

Vice-reitor Administrativo
Nelson Germano Beck
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3.2 Estrutura multicampi
A partir de 8 de dezembro de 1993, com a aprovação pelo 

Conselho Federal de Educação do parecer no 772/93, homologado 
pelo Ministério da Educação em 13 de fevereiro de 1995, a UPF 
teve ofi cializada sua organização e estrutura regional com campi 
nas cidades de  Carazinho, Casca, Lagoa Vermelha, Palmeira das 
Missões, Soledade e, posteriormente, Sarandi.

Campus I
Bairro São José – BR 285 – Km 171 – Caixa Postal 611
99001-970 – Passo Fundo – RS
Fone PABX: (54) 3316-8100
Fax Reitoria: (54) 3311-1307 – Geral (54) 3316-8125
E-mail: reitoria@upf.br 

Campus II
Rua Teixeira Soares, 817 – Centro
99010-870 – Passo Fundo – RS
Fone: (54) 3316-8100
Fax: (54) 3316-8554

Campus III
Av. Brasil, 743 – Centro
99025-002 – Passo Fundo – RS
Fone: (54) 3316-8100

Campus Carazinho
Rua Diamantino Tombini, 300 - Bairro Oriental
99500-000 - Carazinho - RS
Fone: (54) 3331-2297 / 3329-1316
Fax: (54) 3331-4976
E-mail: campus@carazinho.upf.br
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Campus Casca
Rua Barão do Rio Branco, 375 - Centro 
99260-000 - Casca – RS
Fone 54 3347-1003
Fax 54 3347-1633
E-mail: campus@casca.upf.br 

Campus Lagoa Vermelha
Rua Protásio Alves, 50 - Bairro Alto Pedregal
95300-000 - Lagoa Vermelha - RS
Fone/Fax: (54) 3358-2922
E-mail: campus@lagoa.upf.br

Campus Palmeira das Missões 
Rua Francisco Ferreira Martins, 360 - Vila Lutz
98300-000 – Palmeira das Missões – RS
Fone: (55) 3742-1340
E-mail:campus@palmeira.upf.br 

Campus Soledade
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3033
Bairro Missões 
99300-000 – Soledade - RS
Fone: (54) 3381-2062
Fax: (54) 3381-1199
E-mail: campus@soledade.upf.br 

Campus Sarandi
Av. Expedicionário, 64 A - Caixa Postal 51
99560-000 - Sarandi – RS
Fone/Fax (54) 3361-2722
E-mail: campus@sarandi.upf.br 
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3.3 Organização do ensino – unidades e 
      cursos

Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária – 
FAMV – Quadra H1

Fone: (54)3316-8151 – 3316-8152 
E-mail: famv@upf.br
Curso de Agronomia
Curso de Medicina Veterinária

Faculdade de Artes e Comunicação – FAC – 
Quadra D2

Fone: (54)3316-8183·
E-mail: secfac@upf.br
Curso de Artes Visuais
Curso de Jornalismo
Curso de Música
Curso de Publicidade e Propaganda
Curso Superior de Tecnologia em Desing Gráfi co

Faculdade de Educação – FAED – Quadra D3
Fone: (54)3316-8290 - 3316-8291
E-mail: faed@upf.br
Curso Superior de Tecnologia em Produção do Vestuário
Curso de Serviço Social
Curso de Pedagogia
Curso Superior de Tecnologia em Desing de Moda
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Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – 
FEFF – Quadra A5

Fone: (54)3316-8380 
E-mail: feff@upf.br
Curso de Educação Física
Curso de Fisioterapia

Faculdade de Ciências Econômicas, 
Administrativas e Contábeis – FEAC – Quadra B6

Fone: (54)3316-8240 
E-mail: feac@upf.br
Curso de Administração
Curso de Ciências Econômicas
Curso de Ciências Contábeis
Curso Superior de Tecnologia em Agronegócio
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial
Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos
Curso Superior de Tecnologia em Logística

Faculdade de Engenharia e Arquitetura – FEAR – 
Quadra G1

Fone: (54)3316-8201 – 3316-8202 
E-mail: sec-fear@upf.br
Curso de Arquitetura e Urbanismo
Curso de Engenharia de Alimentos
Curso de Engenharia Ambiental
Curso de Engenharia – Hab. em Engenharia Mecânica 
Curso de Engenharia de Produção Mecânica
Curso de Engenharia Civil
Curso de Engenharia Elétrica - com ênfase em eletrônica

Faculdade de Direito – FD – Quadra U1
Fone: (54)3316-8175 
E-mail: direito@upf.br
Curso de Direito
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Faculdade de Medicina – FM – Campus II
Fone: (54)3316-8550 - 3316-8553
E-mail: medicina@upf.br
Curso de Medicina
Curso de Fonoaudiologia

Faculdade de Odontologia – FO – Quadra A7
Fone: (54)3316-8402 - 3316-8403
E-mail: odonto@upf.br
Curso de Odontologia

Instituto de Ciências Biológicas – ICB – Quadra B4
Fone: (54)3316-8310 
E-mail: icb@upf.br
Curso de Ciências Biológicas
Curso de Enfermagem
Curso de Farmácia
Curso de Nutrição
Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética

Instituto de Ciências Exatas e Geociências – ICEG 
– Quadra B2

Fone: (54)3316-8345 
E-mail: secreticeg@upf.br
Curso de Ciência da Computação
Curso de Física
Curso de Química
Curso de Geografi a
Curso de Matemática
Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas
Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet
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Instituto de Filosofia e Ciências Humanas – 
IFCH – B3

Fone: (54)3316-8330 - 3316-8331
E-mail: ifch@upf.br
Curso de Filosofi a
Curso de História
Curso de Letras
Curso de Psicologia
Curso de Secretariado Executivo Bilíngue
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3.4 Órgãos de apoio acadêmico/
      administrativo

Estão localizados no Campus Passo Fundo – Centro Administra-
tivo – Prédio J1 os seguintes órgãos de apoio ao estudante.

3.4.1 Secretaria Geral dos Cursos  (SGC)
A Secretaria Geral dos Cursos tem a finalidade de supervisio-

nar o planejamento e a execução dos serviços acadêmicos: admis-
são e matrícula; controle dos assentamentos escolares; expedição 
de documentos escolares diversos, de certificados de conclusão e 
diplomas. 

Atende nos turnos: manhã: das 7h45min às 11h45min; tarde: 
das 13h30min às 17h30min; noite: das 18h30min às 22h.

Telefones: (54) 3316-8112 – 8119 – 8120 – 8121 – 8122 – 8123; 
fax: (54)3316-8118.

3.4.2 Central de Atendimento ao Aluno  (CAA)
A Central de Atendimento ao Aluno tem a fi nalidade de inte-

grar os serviços acadêmicos e fi nanceiros oferecidos aos alunos e à 
comunidade. Dentre os serviços oferecidos destacam-se:

– orientar matrículas para os diversos cursos oferecidos pela 
Universidade de Passo Fundo;

– receber mensalidades, inscrições para cursos, seminários, 
pós-graduação, cursos técnicos, etc.;

– abrir processos no protocolo geral e informar os parece-
res;

– receber e entregar documentos escolares solicitados, cer-
tifi cados de conclusão e diplomas registrados;

– prestar informações solicitadas sobre a universidade;
– encaminhar, quando necessário, os pedidos de atendimen-

to aos setores específi cos;
– efetivar o aditamento dos mais diversos tipos de créditos 

e bolsas;
– efetuar acertos e negociações com os alunos.
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O horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, das 8h 
às 22h, e aos sábados das 8h às 11h45min.

3.4.3 Central de informações
Tem a fi nalidade de prestar informações sobre a universidade 

pelo telefone (54) 3316-7000, fax: (54) 3316-7010; e-mail central-
deatend@upf.br, ou pelo Chat www.upf.br/atendimento

3.4.4 Bolsas e créditos
A instituição oferece diversos incentivos com o objetivo de 

facilitar o acesso dos acadêmicos ao ensino superior de qualidade. 
Bolsas, créditos e fi nanciamentos são disponibilizados para estu-
dantes de graduação. Informações sobre bolsas e créditos podem 
ser obtidas pelo telefone (54) 3316-7000, ou pelo e-mail central-
deatend@upf.br.

3.4.4.1 Bolsas de Estudo
Bolsas de estudo são benefícios recebidos pelos alunos, que 

podem ou não incidir na matrícula. Não há ressarcimento para o 
órgão fi nanciador da bolsa de estudos. 

a) Bolsa Social 
Os alunos novos matriculados a partir de 2008/1 nos cursos 

que constam em edital próprio terão direito a 50% de Bolsa Social 
obedecendo ao regulamento interno da instituição (excluindo-se 
os alunos com bolsa Prouni). 

Alunos já contemplados com gratuidade ou com outro tipo de 
bolsa não poderão candidatar-se à Bolsa Social. Mais informações 
podem ser obtidas pelo e-mail: comissaobolsas@upf.br. 

b) Prouni 
A UPF também aderiu ao Programa Universidade Para Todos 

(Prouni), do Ministério da Educação. O processo de seleção segue 
as diretrizes do governo federal. Informações podem ser obtidas 
pelo site http://www.mec.gov.br/prouni.
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c) Bolsa Atleta do Futuro 
É destinada a alunos que demonstrem conhecimento técnico-

desportivo acima da média e apresentem projetos de iniciação ou 
treinamento desportivo para a comunidade. A modalidade oferece 
50% de gratuidade sobre a matrícula e as mensalidades.

d) Bolsa Dissídio Professores
A UPF concede bolsas de estudos para dependentes de profes-

sores que atuam no corpo docente da instituição. Podem ser bene-
fi ciados até dois dependentes por titular. O percentual é variável 
de acordo com a carga horária (sendo o mesmo percentual para os 
dois dependentes) e incide, inclusive, na matrícula. 

O percentual do benefício é variável de acordo com a carga 
horária do professor e o curso escolhido. A solicitação deve ser 
protocolada junto à Central de Atendimento ao Aluno mediante 
apresentação da documentação comprobatória de dependência. 

e) Bolsa Dissídio Funcionários 
Funcionários e dependentes também têm direito a bolsas de 

estudo na UPF. O benefício é concedido para até dois dependentes 
por titular e o percentual é variável de acordo com a carga horária 
de trabalho do funcionário e o curso escolhido. 

A solicitação deve ser protocolada junto à Central de Atendi-
mento ao Aluno, mediante apresentação da documentação com-
probatória de dependência. 

f) Bolsa UPF Idiomas 
A UPF Idiomas, Centro de Línguas da Fundação Universida-

de de Passo Fundo, oferece ensino de qualidade com atividades 
diversifi cadas, priorizando o aprendizado de línguas estrageiras, 
incentivando o uso da língua e o contato com diferentes aspectos 
cultuais.

A UPF Idiomas conta também com um grupo de professores 
especializados, preocupados com o constante aperfeiçoamento e 
com a qualidade de ensino. Possui uma infraestrutura adequada 
para o ensino de línguas. Os cursos são desenvolvidos dentro do 
enfoque comunicativo, com atividades sociointeracionais, possi-
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bilitando, assim, o desenvolvimento das habilidades de expressão 
oral e escrita, de leitura, compreensão e interpretação de diver-
sifi cados gêneros textuais, além da aquisição de conhecimentos 
gramaticais.

Localizada no Campus III da Universidade de Passo Fundo, 
a UPF Idiomas oferece os cursos de Alemão, Espanhol, Francês, 
Inglês, Japonês, Cultura e Culinária Japonesa, Libras e Italiano 
– este oferecido em parceria com a Acirs. A escola oferece convê-
nios com alunos, professores e funcionários das escolas estaduais 
e com a Brigada Militar, além dos benefícios aos alunos da gradua-
ção, pós-graduação, professores e funcionários da UPF.

Professores, funcionários da UPF e seus dependentes têm di-
reito a bolsa para cursos de línguas estrangeiras na UPF Idiomas. 
O percentual do benefício varia de acordo com a carga horária do 
colaborador. A inscrição deve ser feita na secretaria da UPF Idio-
mas, no Campus III da UPF.

Alunos  matriculados em cursos de graduação e pós-gradua-
ção também têm direito aos descontos oferecidos pela UPF Idio-
mas. Informações sobre o percentual podem ser obtidas junto 
à secretaria da UPF Idiomas, pelo fone (54) 3316-8510 ou pelo 
e-mail upfi diomas@upf.br 

3.4.4.2 Crédito Educativo
Crédito Educativo é um benefício concedido pela União, pelo 

Estado, pelo Município ou pela própria UPF, que prevê o ressarci-
mento após a conclusão do curso. O percentual é variável depen-
dendo do tipo de crédito. No primeiro período da concessão do 
crédito é fi rmado um contrato entre as partes, sendo obrigatório o 
aditamento (renovação do contrato) em todos os períodos (semes-
tres) subsequentes. Caso não ocorram os aditamentos, conforme 
as normas de cada programa, inicia-se o processo de cobrança. O 
ressarcimento deverá ser feito ao órgão fi nanciador. A UPF dispo-
nibiliza vários programas de crédito, sendo as vagas oferecidas e 
administradas pelos órgãos competentes.  
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a) Programa Emergencial de Crédito  (PEC)
Todos os acadêmicos do Vestibular de Verão 2008/1 aprovados 

e matriculados nos cursos de Administração, Ciências Contábeis, 
Direito, Ciência da Computação, Ciências Econômicas e Psicologia, 
em todos os campi, poderão optar pela concessão de 25% de Pro-
grama Emergencial de Crédito (PEC), sem prazo de carência para 
o início de devolução deste. Os estudantes deverão se matricular 
em mais de 12 créditos em cada semestre. A restituição do crédito 
será feita em 12, 18 e/ou 24 meses a partir da conclusão do curso, 
em parcela mínima não inferior a um crédito.

b) Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino 
Superior  (Fies)

É o programa oferecido pelo Ministério da Educação (http://
portal.mec.gov.br/) que fi nancia até 50% do valor da semestrali-
dade. A seleção é realizada com base nos critérios do MEC.

c) Programa de Crédito Estadual (Procred)
É o programa estadual de crédito destinado a alunos matri

culados com insufi ciência de recursos fi nanceiros. O fi nanciamento 
é de até 50% do valor da semestralidade. Tanto o período de inscri-
ção quanto a seleção são feitos pela Secretaria Estadual de Educa-
ção (http://www.educacao.rs.gov.br/pse/html/educa.jsp). 

d Programa Municipal de Crédito (Promucred)
O Programa Municipal de Crédito é oferecido por prefeituras 

municipais conveniadas com a UPF. Tem legislação específi ca e nor-
mas próprias, sendo administrado pelas próprias prefeituras.

e) Projeto Parceria: Educação-Trabalho (Propet)
Tem como principal meta a integração profi ssional dos gra-

duandos, através de estágios complementares em empresas, ór-
gãos e instituições, com suplementação de valores para custear 
suas atividades educacionais. O cadastramento dos alunos pode ser 
feito pelo endereço www.upf.br/propet.
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3.4.5 Secretarias das unidades acadêmicas e dos 
campi

As secretarias das unidades e dos campi têm as atribuições 
determinadas no âmbito da unidade acadêmica e do campus: 

-  atender e orientar os alunos em suas necessidades acadê-
micas;

-  assessorar direções, conselhos de unidades, conselhos de 
campus, coordenações e colegiados de cursos;

-  auxiliar no planejamento das atividades de ensino, pes-
quisa, pós-graduação e extensão. 

3.4.6 Biblioteca
A biblioteca constitui-se em elemento de mediação entre a 

informação e a comunidade universitária, subsidiando atividades 
de ensino, pesquisa e extensão. A Universidade de Passo Fundo 
possui uma rede de nove bibliotecas, que encluía a Biblioteca Cen-
tral e oito setoriais: a Biblioteca Central, o Centro de Documen-
tação do Livro Didático, a Biblioteca de Ciências Biomédicas no 
Campus II e as bibliotecas dos campi de Casca, Carazinho, Lagoa 
Vermelha, Palmeira das Missões, Soledade e Sarandi.

O acadêmico de graduação recebe a carteirinha da biblioteca 
no início do ano letivo e tem a cota de cinco livros com prazo de 
sete dias de empréstimo. 

Obs.: Se os livros não forem devolvidos no prazo estipulado, 
o acadêmico terá de pagar uma multa determinada pela bibliote-
ca. 

3.4.7 Assessoria para Assuntos Internacionais e 
Interinstitucionais

Programa de Intercâmbio Acadêmico
A UPF incentiva seus acadêmicos a estudarem no exterior e, 

para isso, mantém o Programa de Intercâmbio Acadêmico. A ini-
ciativa tem como objetivo proporcionar a troca de informações e 
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experiências com instituições de ensino de outros países, como 
forma de qualifi car os alunos e valorizar o ensino oferecido. 

O programa possibilita cursar algumas disciplinas nas univer-
sidades conveniadas durante um semestre. Podem se inscrever 
alunos de graduação que já tenham sido aprovados em pelo menos 
50% das disciplinas do curso, com bom desempenho acadêmico e 
que possuam conhecimentos da língua estrangeira do país de des-
tino.

Os alunos interessados deverão procurar a Assessoria para As-
suntos Internacionais e Interinstitucionais (AAII) para retirar o for-
mulário de inscrição para o Programa de Intercâmbio Acadêmico. A 
seguir, deverão protocolar na Central de Atendimento ao Aluno seu 
pedido de participação, justifi cando por que querem participar do 
programa, e encaminhá-lo à AAII.  

A cada semestre a AAII estará disponibilizando a oferta de 
cursos em cada instituição conveniada.

Para aqueles alunos que têm conhecimento de línguas estran-
geiras, mas não possuem diploma ou certifi cado que possa compro-
vá-lo, a UPF Idiomas oferece o Teste de Aptidão Linguística. 

Informações e inscrições pelo telefone (54)3316-8510.

3.4.8 Ouvidoria
A Ouvidoria é um espaço de atendimento às pessoas interes-

sadas no processo de desenvolvimento e qualifi cação da universi-
dade.

Dentre as várias funções dos ouvidores destacam-se:

- exercer a função de representante do cidadão junto à ins-
tituição em que atua;

- viabilizar um canal direto de comunicação entre a institui-
ção e o cidadão;

- atuar com autonomia e independência, tendo sempre pre-
sente que seu papel não é criticar a política adotada e, 
sim, concentrar sua atenção no serviço prestado;

- encaminhar a questão apresentada à área que deve solu-
cioná-la, acompanhando sua tramitação;

- não decidir sobre o andamento e os procedimentos que 
serão adotados;
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- sugerir e recomendar, pois não tem poder coercitivo;
- atuar na prevenção e solução de confl itos;
- solicitar informações e documentos ao órgão em que 

atua;
- solicitar esclarecimentos de funcionários, professores, 

coordenadores e/ou diretores para poder esclarecer a 
questão suscitada por um cidadão;

- propor modifi cações nos procedimentos para melhoria da 
qualidade;

- agir com integridade, transparência, imparcialidade e jus-
tiça;

- zelar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade e publicidade da administração institucional. 

Os ouvidores da instituição atendem às solicitações pessoal-
mente, por telefone, por fax e pelo formulário on-line na página 
da UPF.

Como o trabalho da Ouvidoria é realizado de forma autôno-
ma, imparcial e personalizada, salienta-se a importância da iden-
tifi cação do solicitante, cujos dados são mantidos em sigilo, para 
que possa ser comunicado o resultado.

O endereço da Ouvidoria da UPF é: Campus – Bairro São José – 
Passo Fundo, subsolo do Prédio B 2 (acesso em frente ao chafariz). 
Atende pelo telefone 0800 701 8230; telefone/fax (54) 3316 8230; 
e-mail ouvidoria@upf.br; http://www.upf.br/ouvidoria.
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3.5 Normas de orientação acadêmica

3.5.1 Matrícula
A matrícula é o ato pelo qual o aluno ingressa nos cursos ofe-

recidos pela universidade, seguindo a matriz  curricular de cada 
curso a fi m de obter o grau acadêmico concedido pelo mesmo. 
Uma vez feita a matrícula de ingresso, a renovação será realizada 
semestral ou anualmente, segundo o regime de cada curso, em 
conformidade com as normas que seguem.

3.5.1.1 Matrícula inicial
Normatizada pelo Regimento Geral, art. 66 e resolução Con-

sun no 07/2009, é a primeira matrícula realizada no curso momen-
to em que o aluno deverá:

-  entregar toda documentação exigida (relacionada no ma-
nual do candidato);

-  assinar o contrato de prestação de serviços educacionais;
-  efetuar o pagamento da primeira parcela semestral;
-  efetuar a matrícula;
-  assinar o termo aditivo.
O aluno sem idade mínima para obtenção de alguns documen-

tos deve entregá-los quando os obtiver.
As cópias dos documentos, quando apresentadas sem os origi-

nais, devem ser autenticadas. 
A matrícula inicial, com ingresso pelo concurso vestibular, 

deve ser realizada na data indicada e em todas as disciplinas do 
nível 1.

A solicitação de aproveitamento de estudos em virtude de já 
ter realizado outro curso superior, ou exame de aproveitamento 
de conhecimentos, deve ser feita no prazo indicado no calendário 
acadêmico.

O aluno recebe no dia da matrícula inicial o seu número de 
usuário e senha para acesso à intranet, que utilizará durante todo 
o curso. Assim, terá acesso a e-mail, ambiente de apoio ao ensino 
(planos de ensino, frequência, notas...), rematrícula, boletim aca-
dêmico, impressão de doc de pagamento. 
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3.5.1.2 Renovação de matrícula
Segundo o Regimento Geral, art. 67 e 68, e resolução Consun 

no 07/2009, é a matrícula realizada a cada semestre ou ano letivo 
após a matrícula inicial, conforme a sequência das disciplinas ou 
módulos oferecidos na matriz curricular de cada curso.

A renovação da matrícula deve ser feita na data e hora indi-
cadas, conforme cronograma de cada curso ou unidade, pela in-
tranet, acessando www.upf.br. O pagamento do valor da matrícula 
deverá ser efetuado até o dia 10 do mês de janeiro ou julho, res-
pectivamente, para o primeiro e segundo semestre. Após a reali-
zação da matrícula, o aluno deverá imprimir o doc de pagamento 
do mês seguinte e o termo aditivo, que deverá ser assinado pelo 
aluno no ato da entrega na secretaria do curso ou com assinatura 
reconhecida em cartório.

É de responsabilidade do aluno a atualização da senha de 
acesso à intranet, a verifi cação da compatibilidade de horários e o 
cumprimento dos pré-requisitos. Para isso, deve buscar orientação 
junto à secretaria da sua unidade com antecedência.

Alunos com o Fies devem fazer o aditamento duas vezes ao 
ano, sempre após a rematrícula de janeiro e julho de cada ano, 
mesmo os do curso de Medicina, que tem apenas uma matrícula 
anual.

A frequência às aulas não é permitida, em nenhuma hipótese, 
sem a matrícula; não tem efeito qualquer atividade em sala de 
aula sem a efetivação da matrícula.

O aluno poderá matricular-se, em cada período letivo, em 
disciplinas ou módulos que totalizem 40 ou 80 créditos, no máxi-
mo, no caso de o curso ser de regime semestral ou anual, respec-
tivamente, não se considerando os créditos de Educação Física e 
os créditos de disciplina de recuperação por dependência do curso 
de Medicina.

A matrícula será recusada quando:
- o número total de créditos matriculados for superior ao 

permitido para o período letivo;
- não forem respeitados os pré-requisitos;
- houver choque de horário entre as disciplinas matricula-

das no período letivo, salvo as disciplinas que não ocorrem 
em sala de aula;
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- o pedido de matrícula estiver fora do prazo previsto no 
calendário acadêmico;

- o aluno estiver em débito com a instituição;
- o aluno interromper o curso por um período que exceda a 

duração do curso mais 50% dessa duração e/ou não tiver 
concluído o curso no tempo máximo previsto para sua in-
tegralização (ver os itens trancamento, cancelamento e 
Integralização curricular).

3.5.1.3 Matrícula por transferência
Segundo o Regimento Geral, art. 76 a 78, e resolução Consun 

no 17/2009, é a solicitação de vaga para curso da UPF, idêntico ou 
afi m, feita por aluno de outra instituição de ensino superior do 
país, condicionada a existência de vaga, adaptações curriculares 
exigidas e aprovação no processo seletivo, quando for o caso.

A solicitação de transferência deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos: histórico escolar, programas das disciplinas 
cursadas com aprovação, atestado de vínculo, sistema de avalia-
ção, situação junto ao Enade e documentos previstos para a ma-
trícula inicial.

Após a entrega dos documentos de transferência, o aluno efe-
tua o pagamento da parcela referente à matrícula e assina o con-
trato de prestação de serviços educacionais na Central de Atendi-
mento ao Aluno ou nas secretarias dos campi. 

Havendo o deferimento da transferência, a Secretaria Geral 
dos Cursos expede o atestado de vaga e o envia à IES de origem 
do aluno para que forneça o documento de transferência, que o 
habilita a realizar a matrícula na UPF.

3.5.1.4 Matrícula por reingresso
De acordo com o Regimento Geral, art. 70, e resolução Consun 

no 17/2009, é a solicitação de vaga feita por portador de diploma 
de curso superior, condicionada a existência de vaga, adaptações 
curriculares exigidas e processo seletivo, quando for o caso.

A solicitação de reingresso deverá ser acompanhada dos se-
guintes documentos: histórico escolar, programas das disciplinas 
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cursadas com aprovação e documentos previstos para a matrícula 
inicial.

Após a entrega dos documentos de reingresso, o aluno efetua 
o pagamento da parcela referente à matrícula e assina o contrato 
de prestação de serviços educacionais na Central de Atendimento 
ao Aluno ou nas secretarias dos campi.

3.5.1.5 Reopção de curso/campus/turma/turno
Pelo Regimento Geral, art. 69, e resolução Consun no 17/2009, 

é a intenção manifestada por escrito pelo aluno que deseja 
reoptar por um curso/turma/turno/campi diferente do qual está 
matricula do, condicionada à existência de vaga, às adaptações 
curriculares exigidas e ao processo seletivo, quando for o caso.

Para alunos inativos, a solicitação é feita na central de aten-
dimento ao aluno ou nas secretarias dos campi a que o curso está 
vinculado, em data prevista no calendário acadêmico. Para alunos 
ativos, a solicitação é feita pela intranet, menu Orquestra UPF, 
mediante preenchimento da solicitação.

3.5.1.6 Reabertura de matrícula
De acordo com a resolução Consun no 07/2009, é o pedido 

de retorno ao curso após fi ndo o prazo de trancamento e esta-
rá sujeito a existência de vaga nas disciplinas a serem cursadas, 
adaptações curriculares e cumprimentos dos prazos previstos para 
a integralização do referido currículo. 

Na reabertura de matrícula, o aluno fi ca sujeito às altera-
ções da matriz curricular que tenham ocorrido no curso, conforme 
determinação da legislação federal e da instituição dentro da sua 
autonomia legal. 

Nos itens 3.5.1.3 a 3.5.1.6 a solicitação é feita na central de 
atendimento ao aluno e nas secretarias dos campi na data prevista 
no calendário acadêmico. A resposta à solicitação é obtida junto à 
secretaria da unidade ou campi e através de e-mail encaminhado 
pelo sistema Orquestra diretamente ao solicitante. O pagamento 
da parcela referente à matrícula e a assinatura do contrato de 
prestação de serviços educacionais na Central de Atendimento ao 
Aluno ou nas secretarias dos campi feita no ato da solicitação da 
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reabertura. Havendo o deferimento, o aluno dirige-se à secretaria 
do curso para efetuar a matrícula e assinar o termo aditivo ao con-
trato de prestação de serviços educacionais.

3.5.1.7 Matrícula em disciplina em regime de turma 
           especial

Pela resolução Consun no 01/2009, é o pedido para frequentar 
disciplina com calendário especial, oferecida a um número mínimo 
de dez alunos e com frequência obrigatória a todas as atividades, 
quando estiver numa das seguintes situações:

a) extinção de disciplinas por reformulação curricular ou por 
desativação do curso, desde que não haja no currículo 
novo, ou em algum outro curso, uma disciplina que lhe seja 
equivalente;

b) reprovação em disciplina que não estiver ocorrendo no pe-
ríodo letivo em andamento;

c) reprovação em disciplina que esteja ocorrendo no período 
letivo regular, mas em situação que caracterize coincidên-
cia de horário;

d) disciplina atrasada e sem reprovação, desde que esta não 
esteja ocorrendo no período letivo em andamento, ou es-
teja ocorrendo com choque de horário.

O aluno poderá cursar em turma especial até duas disciplinas 
simultaneamente, respeitando o número máximo de créditos pre-
visto na resolução Consun no 07/2009. 

Os acadêmicos solicitam ao Coordenador do Curso a oferta da 
disciplina em turma especial, este fará o processo conforme prevê 
o regimento interno e encaminhará para a Divisão de Graduação. 
Após o deferimento da turma especial, os alunos terão a disciplina 
acrescida na matrícula e o valor dos créditos debitado na semes-
tralidade.

Os alunos com programa de crédito que já tenham   efetuado 
aditamento do semestre pagarão integralmente os créditos.
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3.5.1.8 Matrícula em disciplina por acompanhamento
Conforme a resolução Consun no 01/2009, é o pedido do aluno 

para frequentar disciplina com calendário especial, quando estiver 
numa das seguintes situações:

a) disciplina de currículo em extinção que não tenha equi-
valência com outra do novo currículo, ou no currículo de 
outro curso;

b) aluno do último semestre no curso, apto à integralização 
curricular para a formatura, exceto para cursos com in-
gresso anual, quando será permitido ao longo do ano 
em que for concluinte. Porém, somente será permitido 
o acompanhamento em caso de reprovação do aluno na 
disciplina. Entende-se como reprovação a insufi ciência de 
nota e/ou frequência mínima de 75%, exceto em casos de 
alunos desistentes mediante trancamento de disciplina ou 
cancelamento de curso. 

O aluno poderá cursar, no máximo, duas disciplinas na for-
ma de acompanhamento durante o curso, respeitando o número 
máximo de créditos previsto na resolução Consun no 07/2009. A 
solicitação é efetuada pelo aluno obedecendo à data prevista no 
calendário acadêmico. Havendo o deferimento do pedido, o aluno 
terá a disciplina acrescida na matrícula e o valor dos créditos de-
bitado na semestralidade.

Os alunos com programa de crédito que já tenham  efetuado 
aditamento do semestre pagarão integralmente os créditos.

3.5.1.9 Matrícula em disciplina isolada
Segundo o Regimento Geral, art. 71 e resolução Consun 

no 5/2009, é o pedido de matrícula em disciplina na condição de 
aluno especial, por aluno que está frequentando curso na UPF, por 
aluno de outra IES, por aluno graduado, por aluno pós-graduando 
ou por aluno pós-graduado com o objetivo de aprimoramento pes-
soal.

A solicitação é protocolada na Central de Atendimento ao Alu-
no ou nas secretarias dos campi mediante a entrega de:

a) boletim acadêmico atualizado, se o aluno realiza curso na 
UPF;
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b) histórico escolar e demais documentos previstos para a 
matrícula inicial, se o aluno realiza curso em outra IES;

c) cópia do diploma de curso superior e demais documentos 
previstos para a matrícula inicial, se graduado ou pós-gra-
duado.

Havendo vaga, as disciplinas isoladas podem ser cursadas em 
duas modalidades: só com frequência ou com frequência, carga 
horária e nota de avaliação.

A resposta à solicitação de disciplina isolada é obtida junto à 
Central de Atendimento ao Aluno e às secretarias dos campi me-
diante a apresentação do comprovante do protocolo.

Havendo o deferimento do pedido, o aluno dirige-se à Central 
de Atendimento ao Aluno ou às secretarias dos campi para efetuar 
a matrícula e o pagamento referente à disciplina.

3.5.1.10 Matrícula em disciplina de outro campus da UPF
Conforme a resolução Consun no 4/2000, é a solicitação para 

frequentar, no máximo, duas disciplinas de seu curso de origem em 
outro campus, quando estiver caracterizada a situação de discipli-
na com reprovação, atrasada, extinta, ou for o aluno concluinte no 
período letivo em andamento e desde que:

a) a disciplina solicitada não ocorra no campus de origem no 
período letivo em andamento;

b) haja vaga na disciplina solicitada;
c) não exceda o número de créditos permitido no período 

letivo;
d) sejam respeitados os pré-requisitos;
e) não haja coincidência de horário com outras disciplinas 

nas quais esteja matriculado no campus de origem.
A solicitação é protocolada na Central de Atendimento ao Alu-

no ou nas secretarias dos campi na data prevista no calendário 
acadêmico, mediante a apresentação do boletim acadêmico atua-
lizado.

A resposta à solicitação é obtida na Central de Atendimento 
ao Aluno ou nas secretarias dos campi, mediante a apresentação 
do comprovante do protocolo.

Havendo o deferimento do pedido, o aluno terá a(s) 
disciplina(s) acrescida(s) na matrícula e o valor dos créditos debi-
tado na semestralidade.
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3.5.2 Trancamento e cancelamento da matrícula
De acordo com o Regimento Geral, art. 72 a 75, e resolução 

Consun no 07/2009, o trancamento da matrícula é o pedido de 
interrupção temporária da matrícula e não pode exceder o tempo 
previsto para a duração do respectivo curso. 

O cancelamento é a solicitação de desistência defi nitiva da 
matrícula e do curso. O pedido deve ser feito pessoalmente ou por 
procuração para tal fi m.

O trancamento e o cancelamento seguem as normas a se-
guir:

a) o aluno que não renovar a matrícula no prazo fi xado no 
calendário acadêmico deve, obrigatoriamente, requerer o 
trancamento da matrícula para que lhe seja assegurada a 
vaga;

b) o aluno que tiver renovado a matrícula semestral ou anual 
pode solicitar o trancamento ou o cancelamento da matrí-
cula pessoalmente ou por procuração, devendo compare-
cer junto à Central de Atendimento ao Aluno ou às secre-
tarias dos campi.

Obs.: as solicitações referentes aos itens a) e b) devem ser 
encaminhadas, no máximo, até o dia 10/04 para o pri-
meiro semestre e o dia 10/09 para o segundo semestre de 
cada ano.

c) o aluno matriculado no primeiro nível do curso não pode 
trancar a matrícula, mas pode cancelá-la, devendo com-
parecer junto à Central de Atendimento ao Aluno ou às 
secretarias dos campi;

d) o aluno que é chamado à prestação do serviço militar po-
derá, excepcionalmente, trancar a matrícula no primeiro 
semestre, permanecendo a garantia da vaga.
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3.5.3 Exercícios domiciliares
Pelo decreto-lei no 1.044/69 e lei no 6 202/75, os exercícios 

domiciliares são atividades escritas indicadas pelos professores aos 
alunos quando estes são acometidos por moléstias, afecções ou 
traumatismo e à aluna que estiver no oitavo mês de gestação.

Os exercícios domiciliares devem ser solicitados no início do 
impedimento de frequência às aulas mediante requerimento pro-
tocolado junto à Central de Atendimento ao Aluno ou às secreta-
rias dos campi, anexando atestado médico, no qual devem estar 
indicados o início e o término do impedimento, com o respectivo 
CID (classifi cação estatística internacional de  doenças e proble-
mas relacionados à saúde).

As alunas gestantes e os alunos amparados, respectivamen-
te, pela lei no 6 202/75 e decreto-lei no 1 044/69, com exercícios 
domiciliares estão sujeitos à prestação de exame fi nal em cada 
disciplina, independentemente da média obtida na realização dos 
referidos exercícios domiciliares (resolução Consun no 8/2000). As 
atividades práticas não poderão  ser realizadas na forma de exer-
cícios domiciliares.

3.5.4 Aproveitamento de estudos
Pelo Regimento Geral, art. 79 e 80, e resolução Consun 

no 2/2009, o aproveitamento de estudos é concedido ao aluno que 
tenha realizado disciplina(s) em outro curso de graduação, de tec-
nologia, sequencial ou de pós-graduação e que tenha(m) equiva-
lência com a(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) é solicitado o apro-
veitamento. Não é concedido aproveitamento parcial de estudos 
e de créditos.

O aproveitamento é solicitado junto à secretaria da unidade 
ou dos campi no período previsto no calendário acadêmico, instruí-
do de histórico escolar e em programas das disciplinas anterior-
mente cursadas com aprovação.

A resposta à solicitação de aproveitamento de estudos é ob-
tida junto à secretaria da unidade ou nas secretarias dos campi. E 
através de e-mail encaminhado pelo sistema Orquestra diretamen-
te ao solicitante.
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3.5.5 Comprovação de competência em 
         língua estrangeira e informática

Pela Resolução Consun no 20/2007, os alunos dos cursos nos 
quais o projeto político-pedagógico prevê a comprovação de com-
petência em leitura de textos em língua estrangeira e na utiliza-
ção de ferramentas básicas de informática devem submeter-se a 
provas de competência nos programas indicados, conforme orien-
tações divulgadas no site da UPF e na intranet do aluno, na data 
prevista no calendário acadêmico.

A inscrição na prova de comprovação de competência é reali-
zada no link www.upf.br/competencia.

O pagamento da prova obedece a valores defi nidos pela Vice-
Reitoria Administrativa.

3.5.6 Aproveitamento de conhecimentos
A resolução Consun no 9/2002, estabelece que os alunos 

que demonstrarem extraordinário conhecimento em disciplina(s) 
integrante(s) da matriz curricular do curso de graduação em que 
estiverem matriculados, nas diversas áreas do saber, com exce-
ção das disciplinas do núcleo profi ssionalizante, de estágios curri-
culares e do trabalho de conclusão, podem obter aproveitamento 
desses conhecimentos mediante exame prestado perante banca 
examinadora específi ca.

Os alunos interessados no aproveitamento de conhecimentos 
devem protocolar o pedido dos exames junto à Central de Aten-
dimento ao Aluno ou às secretarias dos campi na data prevista no 
calendário acadêmico.

O programa dos conteúdos dos exames e as orientações refe-
rentes à data de realização do exame são dados ao conhecimento 
dos alunos pela coordenação do respectivo curso. 

A nota mínima para aprovação em cada disciplina é 7,0 (sete 
vírgula zero). O exame de aproveitamento de conhecimento pode 
ser realizado uma única vez em cada disciplina. Não é permitida 
a realização do exame de aproveitamento em disciplina cursada 
e na qual o aluno tenha sido reprovado, nem em disciplina com 
matrícula no período letivo em andamento. Ao aluno que não seja 
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aprovado no exame de aproveitamento de conhecimento não é 
dada a possibilidade de recurso.

O pagamento dos exames obedece a critérios fi xados pela 
Vice-Reitoria Administrativa.

3.5.7 Semestralidades escolares
Pelo Regimento Geral, art. 68 e parágrafos 1o, 2o, 3o e 4o, o  

pagamento de mensalidades escolares segue as seguintes normas:
a) o débito total do período letivo (semestral ou anual) cor-

responde à importância resultante da multiplicação do nú-
mero de créditos em que o aluno se matricula pelo valor 
do crédito fi xado para o respectivo curso e turma;

b) o valor pago na matrícula é deduzido do débito semestral 
ou anual;

c) o restante do débito é parcelado de acordo com os meses 
do semestre ou ano letivo;

d) o pagamento das parcelas vence no dia 10 de cada mês e 
o doc de pagamento deve ser impresso pela intranet ou 
solicitado na secretaria da unidade, do campus respectivo 
ou na Central de Atendimento ao Aluno;

e) as parcelas pagas após o vencimento são corrigidas confor-
me contrato de prestação de serviços educacionais assina-
do no ato da matrícula inicial;

f) o pagamento feito com cheque de terceiro deve apresentar 
os seguintes dados do emitente do cheque: data de nasci-
mento, endereço, naturalidade e fi liação;

g) as modalidades de pagamento das mensalidades são as se-
guintes:

● até o vencimento, as parcelas podem ser pagas na Central 
de Atendimento ao Aluno (Campus Passo Fundo), nas se-
cretarias dos demais campi, na rede bancária e nas lotéri-
cas;

● após o vencimento, na Central de Atendimento ao Aluno 
(Campus Passo Fundo) ou nas secretarias dos demais cam-
pi;

● depósito em conta corrente da UPF;
● débito em conta nos Bancos Banrisul e do Brasil;
● cartões de crédito: Mastercard, Visa, Dinners, Rede Shop e 

Banricompras. 
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3.5.8 Avaliação do rendimento escolar e sistema 
        de aprovação

Pelo Regimento Geral, art. 94 a 101, e resolução Consun 
no  8/2000, nos cursos de graduação, a avaliação do rendimento es-
colar e o sistema de aprovação obedecem às normas que seguem.

3.5.8.1 Frequência
• É obrigatória e permitida somente a alunos regularmente 

matriculados.
• É obrigatória nas aulas práticas, teóricas, seminários ou 

em qualquer atividade didática ofi cial.
• É condição de aprovação ao aluno que, satisfeitas as demais 

exigências, tiver um mínimo de 75% de frequência às aulas 
ou às atividades, excetuados os casos previstos em lei.

3.5.8.2 Avaliação do rendimento escolar
• É feita mediante graus numéricos, que são expressos em 

valor de 0 (zero) a 10 (dez); quando ocorrerem frações, é 
considerada somente a primeira casa decimal, sem arre-
dondamento.

• É verifi cado o rendimento em cada disciplina por meio de 
exercícios escolares, arguições, trabalhos práticos e exa-
mes.

• É atribuída ao aluno, no fi nal de cada disciplina, uma nota 
semestral, que representa a média das notas atribuídas 
aos trabalhos escolares, através de exercícios, testes e 
arguições.

3.5.8.3 Recuperação de prova não realizada
• No fi nal de cada período letivo, o aluno terá em cada dis-

ciplina a oportunidade de recuperação de uma verifi cação 
não realizada.

3.5.8.4 Sistema de aprovação
• É aprovado na disciplina, independentemente de exame, 

o aluno que tiver frequência mínima de 75% do total das 
aulas dadas e nota semestral igual ou superior a 7,0 (sete 
vírgula zero).
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• Presta exame no fi nal do período letivo, versando sobre 
toda a matéria lecionada, o aluno que alcançar nota se-
mestral não inferior a 3,0 (três vírgula zero) e tiver a fre-
quência mínima de 75% do total das aulas dadas; neste 
caso, é aprovado o aluno que obtém a nota mínima 5,0 
(cinco vírgula zero), resultante da média aritmética da 
nota semestral e da nota de exame.

3.5.8.5 Data especial de exame final
• O aluno que não tiver comparecido ao exame fi nal e que 

comprove impedimento legal ou doença pode requerer 
data especial para realizar o exame até o prazo de 48 
horas após a data do exame não realizado;

• a solicitação deve ser protocolada pessoalmente ou por 
procurador legalmente constituído na Central de Atendi-
mento ao Aluno e nas secretarias dos campi, juntando do-
cumento que justifi que o não-comparecimento para reali-
zar o exame;

• sendo aceita a justifi cativa de realização do exame em 
data especial, o mesmo deve ser feito até oito dias após a 
data inicial do exame;

• o aluno poderá requerer revisão do exame fi nal até três 
dias úteis após a divulgação do resultado mediante solici-
tação protocolada na Central de Atendimento ao Aluno e 
nas secretarias do campi e encaminhada ao coordenador 
do curso.

3.5.9 Atividades complementares
Pela resolução Consun no 02/2001, são todas e quaisquer ati-

vidades não previstas nas disciplinas obrigatórias e optativas dos 
currículos dos cursos de graduação, mas consideradas necessárias 
à formação acadêmica e ao aprimoramento pessoal e profi ssional 
dos gra duandos.

As atividades complementares, sejam promovidas pelos cur-
sos, pela universidade, por qualquer outra instituição, pública ou 
privada, ou por pessoa física, devem ser validadas pelos respecti-
vos cursos. Estão distribuídas em cinco grupos: ensino, pesquisa, 
extensão científi co-cultural, extensão comunitária e representa-
ção estudantil.
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A carga horária atribuída a cada uma das atividades (gru-
pos) obedece a critérios fi xados na regulamentação das Atividades 
Complementares pelo respectivo curso de graduação.

As atividades complementares devem ser realizadas durante 
o período de integralização curricular. 

A validade das atividades complementares deve ser solici-
tada, via requerimento, na Central de Atendimento ao Aluno ou 
nas secretarias dos campi instruída da comprovação das atividades 
realizadas. 

Os estágios curriculares obrigatórios e os trabalhos de conclu-
são de curso não são considerados atividades complementares.

3.5.10 Integralização curricular
Pela resolução Consun no 07/2009, os cursos de graduação 

têm a matriz curricular distribuída em semestres ou em anos le-
tivos. O conjunto dos semestres ou anos letivos constitui o tempo 
de duração dos cursos.

O prazo máximo para integralização curricular (realização de 
todas as disciplinas do currículo pleno) de cada curso é o dobro 
do tempo de duração previsto para cada curso, denominado de 
“período de integralização curricular”. Quando o curso não for 
concluído no tempo previsto, poderá ter o acréscimo de 1 ano do 
tempo de duração do respectivo curso, por solicitação justifi cada 
do aluno e desde que se submeta a um processo avaliativo pelo 
coordenador do curso. Se, ainda assim, não ocorrer a conclusão do 
curso no prazo aprovado, a matrícula é cancelada.

O tempo de duração dos cursos está indicado na Relação de 
Dados Legais dos Cursos de Graduação.

3.5.11 Exercício da monitoria
Pela resolução Consun no 10/2000, a monitoria é uma função 

de apoio didático-pedagógica exercida por alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação da Universidade de Passo 
Fundo, com o objetivo de qualifi car o processo de aprendizagem 
por meio de atividades de auxílio ao docente.
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A admissão de monitores obedece aos seguintes critérios:
a) o professor responsável pela disciplina elabora plano de 

monitoria, contendo justifi cativa, atividades, funções, 
critérios de seleção e avaliação e número de vagas por 
disciplina;

b)  os planos de monitoria são apreciados pela Coordenação 
de curso ou da área, com a direção da unidade a que per-
tence a disciplina, que, após apreciação, encaminhará os 
planos à vice-reitoria de Graduação.

Quando aprovados os planos, a unidade de ensino abre as ins-
crições, por edital, divulgando as disciplinas, as vagas oferecidas, 
os critérios e modalidades de seleção, as atividades e os horários 
do exercício da monitoria.

Para a seleção, podem se inscrever alunos aprovados na dis-
ciplina e que tenham compatibilidade de horário entre o exercício 
da monitoria e as aulas das disciplinas em que estiverem matri-
culados. A seleção será feita pelos professores da disciplina. 

A monitoria não gera vínculo empregatício. Perde o direito 
do exercício da monitoria o aluno que incorrer em falta disciplinar 
prevista no Regimento Geral, ou trancar a matrícula, ou quando 
não cumprir o plano de monitoria.

O aluno monitor, quando cumprido o tempo de monitoria, 
tem direito a certifi cado de exercício de monitoria.

3.5.12 Postulação de formatura
No semestre  em que o aluno estiver concluindo o curso deve-

rá, obrigatoriamente, no ato da matrícula ou até o prazo estipula-
do no calendário acadêmico, postular a sua formatura.

Para ser postulante  à formatura o aluno deverá ter concluído 
ou estar matriculado em todas as disciplinas de seu currículo (ma-
triz curricular).

No caso de dúvidas, entrar em contato com a secretaria de 
seu curso.

3.5.13 Colação de grau
Pela resolução Consun no l7/2000, ofício 20/2003, Ofício 

11/2007 e Manual de Formatura, a colação de grau é ato ofi cial da 
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Universidade, realizada em dia e horário previamente aprovados 
pela direção da unidade e pela Reitoria. 

Os alunos de todos os cursos da universidade têm direito à 
colação de grau em cerimônia pública, desde que tenham inte-
gralizado o currículo pleno previsto para o seu respectivo curso. 
Competem à coordenação de curso e à direção de unidade o pla-
nejamento, a organização e a condução da solenidade de colação 
de grau, com orientação e acompanhamento de uma equipe espe-
cialmente designada pela Reitoria.

O aluno formando que estiver impossibilitado de comparecer 
ao ato ofi cial público de colação de grau poderá requerer ao dire-
tor da unidade a colação de grau em gabinete. Uma vez concedida 
a autorização para a colação de grau em gabinete, é vedado ao 
aluno participação no ato ofi cial público de colação de grau. Cabe 
à universidade defi nir o protocolo e a vestimenta (beca) a ser usa-
da pelos alunos no ato ofi cial público.

3.5.14 Serviços especiais de apoio ao aluno UPF
Além da estrutura acadêmica oferecida pelos cursos, a Uni-

versidade de Passo Fundo disponibiliza aos seus alunos os seguintes 
serviços especiais:

3.5.14.1 Atendimento médico de emergência

No Centro Administrativo (ao lado da agência do Banrisul) 
encontra-se o Setor de Atendimento de Emergência, que atende 
alunos, professores, funcionários e visitantes que estejam tanto no 
Campus Central quanto nos Campus II e III da UPF.

Horário de atendimento
Segunda a sexta:
- manhã: 7h45min às 11h45min
- tarde: 13h30min às 17h30min
- noite: 18h às 23h
Sábado:
- manhã: 8h às 12h



4949
Guia do estudante

O setor mantém convênios com os hospitais São Vicente de 
Paulo e da Cidade, Pronto Socorro de Fraturas, IOT e Unimed. Te-
lefone (54)3316-8301.

Em caso de dúvida, procurar a secretaria do seu curso.

3.5.14.2 Setor de Atenção ao Estudante (SAEs)
O Setor de Atenção ao Estudante disponibiliza o acompanha-

mento psicopedagógico a todos os acadêmicos da UPF.
A proposta de trabalho do SAEs está alicerçada no fato de que 

os estudantes possuem características especiais e maneiras distin-
tas de aprender. No decorrer da trajetória educacional, qualquer 
sujeito, em qualquer tempo, pode apresentar algum tipo de difi -
culdade, situação que necessita de procedimentos específi cos que 
garantam a efetiva aprendizagem.

O princípio de que todas as pessoas têm potencial para apren-
der norteia os programas e ações desenvolvidas pela equipe de 
profi ssionais, destacando-se:

- espaço de escuta acerca de sua trajetória acadêmica e 
busca de alternativas para minimizar as difi culdades que, 
porventura, possam difi cultar o processo de aprendiza-
gem;

- apoio pedagógico aos estudantes com difi culdades de 
aprendizagem através de ofi cinas e grupos de estudos;

- intervenção junto aos protagonistas da aprendizagem com 
a intenção de qualifi car a relação professor/estudante/ 
conhecimento;

- discussão sobre a educação inclusiva, seu signifi cado na 
atualidade, a importância para os sujeitos sociais, bem 
como desafi os, aspectos limitantes da educação sob o pris-
ma da alteridade;

- acessibilidade através da implementação de serviço espe-
cializado: introdução e interpretação de língua de sinais, 
transcrição e impressão braille e utilização de recursos e 
tecnologia assistiva, de acordo com a especifi cidade de 
cada sujeito.

Os programas e ações do SAEs são extensivos aos acadêmicos 
de todos os diferentes cursos de graduação, abrangendo, a partir 
de 2009, toda a estrutura multicampi.
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O acadêmico UPF pode entrar em contato com os pro-
fi ssionais pelo telefone (54) 3316-8256, enviando e-mail para 
saes@upf.br ou diretamente no setor, localizado junto à Biblioteca 
Central, Campus I. 

Horário de atendimento
Segunda a sexta 
- manhã: 8h às 11h30min
- tarde: 13h30min às 18h
- noite: 18h30min às 22h30min


